
RESPOSTA - CÓPIA DOS PROCEDIMENTOS EM MÍDIA - 8 DE 
JANEIRO - ATOS ANTIDEMOCRÁTICOS 

De: Gilberto Naves Barcelos
Enviado: segunda-feira, 19 de junho de 2023 14:55
Para: dca-saa
Assunto: Re: CÓPIA DOS PROCEDIMENTOS EM MÍDIA - 8 DE JANEIRO - ATOS ANTIDEMOCRÁTICOS

Referência: Processo SEI nº 00052-00017470/2023-74; Ofício nº 29/2023 
– CPMI 8; Requerimento nº 52/2023 CPMI 8 do Senado Federal.

Excelentíssimo Diretor do DPE, Dr. VICTOR DAN DE ALENCAR ALVES, em 
resposta a requisição levada a efeito pela CPMI 8, nos termos dos 
documentos em epígrafe e referente aos atos democráticos ocorridos em 
8 de janeiro de 2023, informo que foram lavrados os seguintes 
Procedimentos de Apuração de Ato Infracional:

1. PAAI nº 50/2023 – DCA 1 (Ocorrência Policial nº 37/2023-DCA I), PJE 
nº0700112-14.2023.8.07.0013 da 2ª Vara da Infância e da Juventude de 
Brasília – DF.

2. PAAI nº 51/2023 – DCA 1 (Ocorrência Policial nº 38/2023-DCA I), PJE nº 
0700113-96.2023.8.07-0013 da 2ª Vara da Infância e da Juventude de 
Brasília - DF. 

Em continuidade, com realização a cópia dos procedimentos cabe 
informar que os documentos solicitados tem caráter sigiloso por 
disposição legal, isso em razão do direito ao respeito assegurado ao 
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adolescente em conflito com a lei, direito do qual fazem parte a 
preservação de sua imagem e identidade, sendo vedada a divulgação de 
atos judiciais, policiais e administrativos que digam respeito a 
crianças e adolescentes a que se atribua autoria de ato infracional, 
nos termos dos art. 143, caput, c/c art. 144, caput, e art. 17, 
caput, todos da Lei nº 8.069/90, in verbis:

"Lei nº 8.069/90

Art. 143. É vedada a divulgação de atos judiciais, policiais 
e administrativos que digam respeito a crianças e 
adolescentes a que se atribua autoria de ato infracional.

Parágrafo único. Qualquer notícia a respeito do fato não 
poderá identificar a criança ou adolescente, vedando-se 
fotografia, referência a nome, apelido, filiação, parentesco 
e residência.

Art. 144. A expedição de cópia ou certidão de atos a que se 
refere o artigo anterior somente será deferida pela 
autoridade judiciária competente, se demonstrado o interesse 
e justificada a finalidade." [negrito e grifo nosso]

Ou seja, em razão das disposições legais citadas a expedição de 
cópia, bem como a utilização destes documentos para quaisquer fins, 
inclusive para instruir inquérito policial e/ou processo de qualquer 
natureza, deve ser feita mediante solicitação direta à Vara da 
Infância e da Juventude.

De foram que, esta Delegacia da Criança e do Adolescentes – DCA I 
está impedida por expressa disposição legal de enviar os documentos 
requisitados, sendo que devem ser requisitados diretamente a 2ª Vara 
da Infância e da Juventude de Brasília – DF.

Gilberto Barcelos
Delegado-Chefe Adjunto

De: dca-saa
Enviado: segunda-feira, 19 de junho de 2023 14:48:28
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Para: Gilberto Naves Barcelos
Assunto: Enc: CÓPIA DOS PROCEDIMENTOS EM MÍDIA - 8 DE JANEIRO - ATOS ANTIDEMOCRÁTICOS

De: dpe-saa
Enviado: sexta-feira, 16 de junho de 2023 17:27
Para: chpp-saa; cord-saa; corf-saa; dca-saa; decrin-saa; dpca-saa; drcc-saa
Assunto: CÓPIA DOS PROCEDIMENTOS EM MÍDIA - 8 DE JANEIRO - ATOS ANTIDEMOCRÁTICOS

Prezados, boa tarde!

DE ORDEM, solicitamos encaminhar-nos em mídia "física" a serem entregues nesta SAA/DPE na 
próxima segunda-feira, dia 19/06, até as 15h00, cópia dos procedimentos gerados nas respectivas 
Unidades na data de 08/01/2023, acerca dos Atos Antidemocráticos relacionados à Esplanada dos 
Ministérios, CONFORME TABELA ANEXA.

Atenciosamente,
SAA/DPE
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